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ESTADO DO PIAUÍ 
, , P!efeitua PREFEITURA MUNICIPAL DE JÚLIO BORGES 

Juho Borges Av. Antônio Ribeiro, 101 - CNPJ 01.612.619/0001-IO 
oc.mm,""'- "'""" CEP 64.963-000 - Júlio Borges - Piauí 

EXTRATO DE DISTRATO 

DISTRATO Nº 038/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Júlio Borges, CNPJ 0l.612.619/0001-10 
CONTRATADA: MEYRE KAYLLE DOS SANTOS NUNES CPF nº 069.374.963-62 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a rescisão bilateral do contrato Nº 
092/2022, de prestação de serviço de Técnica de Enfermagem do PSF junto a 
Secretaria de Júlio Borges, deste município 
DO DISTRATO: Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o 
Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a 
qualquer título e em qualquer época, relativamente as obrigações assumidas no ajuste 
ora rescindido. 
SIGNATÁRIOS: Eduardo Henrique de Castro Rocha, pela Contratante e MEYRE 
KAYLLE DOS SANTOS NUNES, pela Contratada. 
DATA: 30 de junho de 2022. 
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Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAU( 
C .G .C . 01 .612.583/0001-74 - lAGOA DO PIAu1 - PI - BR-316 Km· 40 
CEP. 64.394.000 

LEJ: lfll.J/97 lagoa do pjau{, Ji8 de arço de 1,997. 

CRIA O :!UNDO 14UNl:CIPAL DE ASSXST!n"Cli 

SOCIAL E DÍ° OUTB1S PROVIDbcus. 

O PBEFEITO JroNICIPAL DE LAGOA DO PliU:t ,m uao 

de SUlil-B a tribu!ções 1epis , 

Jaço saber que a cânara :Mu.ni.cipal apro,ra e eu 

sancioDO a seguinte Lei: 

Art. 111 - l!'ica criado o FUNDO MUNICIPAL DE A.1 

SISTbCIA SOCIAL - FMS, instrumento de captação e aplicação de 

recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meio m. 
ra o filanciamento das ações na área de assistência social, 

Art, 211 - Constituirão :receitas do P'undo Jai.u:IJ.. 

cipal de Assistência Social - :nu.s: 
I -:- :recursos provenientes da transferência a 

:Pundo Nacione.l e Estadual de Assistência Social; 

II- dotações orçamentárias do Jdu.nioÍpio e re

cursos adiciona.is que a lei estabelecer no transcorrer de cada 

exercício; 

III- dotúçÕes, auxílios, contribuiçÕes,aubvea 

çÕes e transferências de entidades nacionais e intenie.cionais, 

organizações governamentais e não-governamentais; 

IV - receitas de aplicações financeira.e de rJl. 

cursos do Fundo, realizadas na forma da lei; 

V "'.' as parcelas do produto de arrecadação de 

outras receitas própr:l.as oriundas de fina.nc:l.amentoe da.e ativi

dades ecoDÔmicas, de pz·estação de serviços e de out:r:ae t:r:ansfi 

rências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direj. 

to a receber por força da lei e de convênios no setor; 

v:I - produto de convênios firnados com out:r:as 

entidades financeiras; 

V:CX - doações em espécies feitas diretamente ao P'un-

do; 

VIXX::- outras receitas que venham a ser 1eplmente i.JJA 
tiwidae. 

& 111:- .A. dotação orçamentária prevista pare. o órgã.o e

xeC11tor da Administração Pública amicipal, responsivel pela Ae -

sistência Social, será automaticamente transferida para a conta cb 

Yu.tldo Municipal de Assistência Socia1, tão logo sejam realizadas, 

ae receitas correspondentes. 

& 211-:: O Orçamento do Fundo Municipal de .A.ssistência ~ 

cial PMAS integra:nl'. o orçamento da Pre:feituxa Munioipal de Lagoa' 

do Piauí. 

Art. 411- Os recursos do !'w:ldo Municipal de Assistên -

eia Social FMlS, serão aplicados ems 

I - Pinancie.mento total cu parcial de programa.e, pro

jetos e serviços de Assistência Social desenvolvidos pelo órgã.o da 

.A.d.min:l.stre.ção PÚblloa Municipal responsável pela exeC11ção de Po]J. 

tioa de Assistência Sooial. ou por órgãos conveniados; 

II~ pagamento pela prestação de serviços a entidades, 

conveniadas de direi to pÚblico e privado para. execução de progze

ma.s e Projetos específicos do Setor de Assistência Sooial; 

IXI-quisiçâ'.o de me. terial perl!Bnente e de consumo e · d8 

outros insumos neoessárioe ao desenvolvimento doe progn,.Jlll!l-sl 

XV- Conet:I"l.lção, re:forma, ampliação ou locação de mó

veis pa:re. prestação de servi.ços de Assistência Social.; 

V - deeenYOlviJDento e aperfeiçoamento dos inetrumen

toe de gestão, planejamento, administração e controle das ações de 

assistência Social; 

VI- desenvolvimento de programas de capacitação e a

perfeiçoamento de recursos humanos Da área de Assistência Soo:1.&l.; 

VII-pagamento dos bene:f!cios eventuais, conforme o 

d:l.spoato no inciso I do art, 1 da Lei orgânica da Assistência So-:-

Art. 511- O repasse de recursos para as entidades e 

orgaidzaçÕes de Assistência Social, devidamente registradas no 
CN.A.:i# se:nC efetivado por intenaéd:l.o do< PlfA.S, de acordo com cri

térios estabeleci.doe pelo Coneel.llc :llun:l.cipa.l. de Assistência So

cia1; 

Pa:nl:sra:ro ón:1.co - As trane:rerênci.as de recursos P!l. 

:ra organizações governa.m.ents.:l.s e não governamenta:l.e de Ase:l.stêa 

eia Social se prooes-rão mediante convên:l.os·, contratos, acordo 

ajuete e/ou s:l.m.:I.J.area·; obedecendo a 1ei;:1.eJ.ação Yi.Bente sobre a 

ma.tériJc< e de oonform:l.ds.de com os programas, pro jatos e serv:l.ços 

a1,roirados pelo Conselho Municipal. de Assistência Social, 

Art, 6R :- Áe contas e oe relatórios do gestor do 

:.'Undo :r.tun:l.cipal. de Assistência Soc:1.al. serão submetidos à apreo;I. 

ação do Ooneel.ho llun:l.oipa1 de Aoe:l.stêno:la Social - mas, mensal, 

mente, de fonaa eintÓt:l.oa e, anual.mente de fonaa a»a1Ítioa. 

Art, 711 ~ Para ate:nder àe despesas deoorrentee da 

impl.antação da presente Le:1. f:l.oa o Foder Execut~vo autortzado a 

a.br:l.r, no presente exercício, Crédito Ad:1.c:l.oIB1 Bspeoia1 :ao va

lor de RS 2.000,00 ( Dois .Mil Bea.is ) ~ obedeci.das as preooriçêã, 

cont:l.ds.e nos incisos J: a XV, do paregra.fo l.R do artigo 43 da LEI 

FEDEBA.L NR 4.320/64• 

.A.rt. 811:- Esta Le:1. entra em vis<>r ne. data de euii. a::
pl.ioação, revogada.a ae dispos:1.çÕeo em contrário, 
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